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RESOLUÇÃO Nº 189, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

Ementa: Julga procedentes as denúncias 

contidas nos autos dos processos éticos nº 

028/2017 e n.º 031/2018.    

 

 

A Presidenta do CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 17ª REGIÃO – 

CRESS/ES, no uso das atribuições legais e regimentais, 

 

Considerando a norma prevista no art. 42 do Código Processual de Ética, regulamentado pela 

Resolução CFESS nº 660, de 13 de outubro de 2013; 

 

Considerando, por fim, o teor dos processos éticos nº 028/2017 e n.º 031/2018 (apensados), 

cujo mérito restou analisado e julgado em sessão do Conselho Pleno do CRESS/ES realizada na 

data de 30 de novembro de 2023; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Por unanimidade de votos, julgar procedente as denúncias formuladas nos autos das 

ações éticas nº 028/2017 e n.º 031/2018, acolhendo na íntegra o parecer da Comissão de 

Instrução, por seus próprios fundamentos, aplicando-se a penalidade de advertência reservada. 

 

Art. 2º Esta Resolução entre em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos à data 

do julgamento dos processos éticos supramencionados. 

 

 

 

 

Vitória-ES, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

Sabrina Lúcia Pinto da Silva 

Presidenta do Conselho Regional de Serviço Social da 17ª Região 
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